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Estado de Rondônia
CÂnNARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
As se s soria I urí dica Le gislatirt a

ASSUI\TTO: Proieto de Lei n. 07 /2025

REFERtrNTE,: Oficio n. 007/AGM /2025

PROPONENTE : Executivo Municipal

(6DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PARECERJURÍDICO

!. RELATORIO

' A Assessoti.a Jurídica da Mesa Ditetota da Càman Municipal de Alta Flotesta

D'Oeste - Rq conhecendo da consulta zcerca do processo em epígrafe, vem manifestar

conforme adiante exposto.

Cúda-se de Proposição de autoria do Poder Execudvo Municrpal, que tem como

finalidade solicitar autoização para Abertua de Crédito Âdicional Especial no Orçamento

vigente no valor de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais), a frm de atender a Secretaria Municipal

de Âdministtação e Finanças - SEMAF, conforme classificações funcionais, programáticas e

econômicas dispostas no projeto.

Para a cobertura do crédito serão utilizados tecursos do Governo Federal na fonte
' I: r'': I

1.7.17.01.01..00.00.00.00 - Ttansferências de convênios da Uruão. 
i, , ( ; . r

A Ptoposição está instrúda com â MENSAGEM No 007/2025, justificando a

necessidade da abettura de crédito, dado a disponibilização de Íecrrrso pelo Deputado !ú;io
Mosquqri, a frm de ser adquirido um Micro-ônibus tipo VÀN, para atender necessidadàs da

Secretaria Municipal de Administração e Frnanças - SEMAF.

Em síntese, é o relatorio.

Palácio Claudomiro Neaes da Siba
Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.ro.leg.br

Aoenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/kO
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z. pe eNÁuse;unÍorce

De início, irnporta esclatecet que o parecer é um documento por meio do qual a

assessoria jurídica fornece informações técnicas para consulta de detetminados assuntos, com

opinião juríüca fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobtes

Ediq embora não vinculante.

2.!. DA COMPETÊNÇIA E INICIATIVA

O presente Projeto possui matériade competência do Município, dado a existência

de interesse local, dispo$to no art. 30, inciso I da Constituição Federal, bem como no art. 7o,

inciso I da Lei Orgânica Municipal.

Amatéiaé de iniciativa privativa do Chefe do poder Executivo, conforme termos

do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do att. 115, inciso IV do Regimento Interno

da Càmara Municipal.

2.2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Lei Orçamentária Anual poderá conter os chamados créditos adicionais além

dos créditos orçamentários. 
I i :

Considera-se créditos adicionais, confotme disposto no att. 40 daLer 4-320/64,

^s auttottzações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de

Orçamento, diüdindo-se em suplementares e especiais, nos termos do art. 41 do mesmo
:

diploma legal.
i.

Destaca-se que os créditos orçamentários são fontes de alteração de orçamento,
t,

que pode também ser alterado por meio de transposição, temanejamento e ftansferência.

O Projeto de Lei em análise, pretende a abertura de créditos adi.iànriJ do tipo

especial, visto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOÂ.

Pa dcio Claudomiro Neaes d.a Silaa
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Neste sentido, o art. 42 da Lei 4.320/64 disciplina que os ctéditos adicionais setâo

autorizados por Lei e abertos pot Decreto do Poder Executivo.

A Constituição Fedetal estabelece em seu art. 1.67, inciso V, vedação para aberr:ra

de crédito suplementar ou especial sem ptévia autonzaçã.olegislativa e, ainda, sem indicação dos

fecufsos corespondente§.

O Projeto de Lei se divide da seguinte forma: o attigo 10, contém a autonzaçáo

para abertura do crédito; o artigo 2o ptevê a fonte dos tecutsos, de acordo com o att. 43, §1o,

inciso III da Lei 4.320/64.

Âs normas gerais de contabiüdade pública estão üstadas na Lei Federal 4.320 /64,

a qual disciplina em seu a:t. 46: " O ato que abú crédito adicional rnücarâ a importância, a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível."

No caso em anáüse, o Projeto de Lei em referência demonstra atendimento as

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com indicação individual e, aponta a receita,

necessáriaesuficienteàcobetturadadespesa. : - , ,.

Neste sentido obsetva-se as disposições do art. 43 daLei Federal 4.320/ 64:

Att. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos

disponíveis pârà ocorÍer à despesa e será precedida de exposição iustificativa., I '

§ 1" Consideram-se recursos parâ o fim dêste artigo, desde que não comprometidos:
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício antetior; . ,: I

II - os provenientes de excesso de arrecadaçâo;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei;
I\r - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibüte ao

PoderExecutivorcahzá-las. . ...r j. ;::i

!i
A mensagem justificativa demoÍrstrâ a necessidade da abertura do crédito

., ll

adicional e a pertinên cía nas dotações pretendidas.

Desta forrna, compreende-se que o Projeto de Lei em referênciu lão'd"-orr.o^

vício e atende aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéia.

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
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Ressalte-se que o projeto está tedigido em boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade, não havendo üolação reflexa ao otdenamento jurídico, dado a

demonstraçào de pÍeseÍrça de rnoralidade adminisffativa, confotme se depreende da mensagem de

justificativa.

2.3. DATRAMTTAÇÃO E VOTAÇÃO

A propositun deverâ ser submetida ao crivo das Comissões petinentes, sendo

que o quórum para 
^pto.v ção do Ptojeto de Lei será pot 2/3 dos membros da Càmata, confotme

disposto no ârt. 20, § 1o, inciso fV, alínea "d" do Regimento Interno.

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto.

3. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do Projeto de Lei n.

07 /2)25,por não vislumbrar vícios que impeçam a sua deübençã.o.

É o parecer, s.rn.i.
'iill

Alta Floresta D' Oeste/RO, 07 de fevereiro de 2025.

Jeferson

Assessor Jurídico da Mesa l)iretora

OAB/RO 6.593
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